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MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
SEGUNDA SECAO DE JULGAMENTO

16637.000029/2007-20
Voluntario
2803-002.440 — 3" Turma Especial
19 de junho de 2013
Auto de Infracdo. Obrigacdo Acessoria

MARTINS MIRAPALHETE CONTROLE DE PRAGAS E SERVICOS
LTDA

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS
Data do fato gerador: 06/07/2007
RECURSO INTEMPESTIVO. NAO CONHECIMENTO.

O prazo para interposicdo de recurso € peremptorio. A peca impugnatoria
apresentada apds o prazo legal ndo deve ser conhecida.

Recurso Voluntario Nao Conhecido

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em ndo

conhecer do recurso, nos termos do voto do Relator, em razao da intempestividade.

assinado digitalmente

Helton Carlos Praia de Lima - Presidente.

assinado digitalmente

Oséas Coimbra - Relator.



  16637.000029/2007-20  2803-002.440 SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão 3ª Turma Especial 19/06/2013 Auto de Infração. Obrigação Acessória MARTINS MIRAPALHETE CONTROLE DE PRAGAS E SERVIÇOS LTDA FAZENDA NACIONAL Recurso Voluntário Negado Crédito Tributário Mantido CARF Oséas Coimbra  2.0.1 28030024402013CARF2803ACC  Assunto: Obrigações Acessórias
 Data do fato gerador: 06/07/2007
 RECURSO INTEMPESTIVO. NÃO CONHECIMENTO.
 O prazo para interposição de recurso é peremptório. A peça impugnatória apresentada após o prazo legal não deve ser conhecida.
 Recurso Voluntário Não Conhecido
  
 
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso, nos termos do voto do Relator, em razão da intempestividade.
 
 assinado digitalmente
 Helton Carlos Praia de Lima - Presidente. 
 
 assinado digitalmente
 Oséas Coimbra - Relator.
 
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Helton Carlos Praia de Lima, Oséas Coimbra Júnior, Gustavo Vettorato, Amílcar Barca Teixeira Júnior, Eduardo de Oliveira e Natanael Vieira dos Santos. 
 
 
  A empresa foi autuada por descumprimento da legislação previdenciária, por ter entregue GFIP - Guia de Recolhimento do FGTS e de Informações à Previdência Social com ausência de fatos geradores.
O r. acórdão � fls 1774 e ss, conclui pela improcedência da impugnação apresentada, mantendo o Auto lavrado,com aplicação de relevação parcial. Inconformada com a decisão, apresenta recurso voluntário tempestivo, alegando, na parte que interessa, o seguinte:
As GFIP�s retificadoras entregues são suficientes a demonstrar a correção integral da falta
Requer o provimento do presente recurso e o afastamento da penalidade aplicada.

É o relatório.
 Conselheiro Oséas Coimbra

DA INTEMPESTIVIDADE RECURSAL
A tempestividade é requisito objetivo necessário para a própria legitimidade do recurso apresentado, uma vez que a impugnação intempestivamente oferecida configura ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo � CPC art. 267, IV. O prazo para a manifestação recursal é peremptório, vencido este, não há mais que se falar em demanda existente. 
Às fls 1801, temos o AR comunicando da decisão de primeiro grau, com data de 14.08.2009. Às fls 117 temos o recurso interposto, com o carimbo do protocolo indicando 27.10.2009, portanto além da data limite, 15.09.2009.
Às fls 1868, ofício da SECAT informa a intempestividade do recurso apresentado.
Fica assim demonstrada a intempestividade do recurso apresentado, uma vez que vencido o trintídio legal, nos termos do art. 33 do decreto 70.235/72. 

CONCLUSÃO
Pelo exposto, voto por não conhecer do presente recurso.


assinado digitalmente
Oséas Coimbra - Relator.
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Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Helton Carlos Praia de
Lima, Oséas Coimbra Junior, Gustavo Vettorato, Amilcar Barca Teixeira Junior, Eduardo de
Oliveira ¢ Natanael Vieira dos Santos.
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Relatorio

A empresa foi autuada por descumprimento da legislacdo previdencidria, por
ter entregue GFIP - Guia de Recolhimento do FGTS ¢ de Informagdes a Previdéncia Social
com ausencia de fatos geradores.

O r. acordao — fls 1774 e ss, conclui pela improcedéncia da impugnagao
apresentada, mantendo o Auto lavrado,com aplicagdo de relevagao parcial. Inconformada com
a decisdo, apresenta recurso voluntario tempestivo, alegando, na parte que interessa, o seguinte:

e As GFIP’s retificadoras entregues sdo suficientes a demonstrar a
corre¢do integral da falta

e Requer o provimento do presente recurso e o afastamento da
penalidade aplicada.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Oscéas Coimbra

DA INTEMPESTIVIDADE RECURSAL

A tempestividade ¢ requisito objetivo necessario para a propria legitimidade
do recurso apresentado, uma vez que a impugna¢do intempestivamente oferecida configura
auséncia de pressupostos de constitui¢do e de desenvolvimento valido e regular do processo —
CPC art. 267, IV. O prazo para a manifestacdo recursal ¢ peremptorio, vencido este, ndo ha
mais que se falar em demanda existente.

‘ As fls 1801, temos 0 AR comunicando da decisio de primeiro grau, com data
de 14.08.2009. As fls 117 temos o recurso interposto, com o carimbo do protocolo indicando
27.10.2009, portanto além da data limite, 15.09.2009.

As fls 1868, oficio da SECAT informa a intempestividade do recurso
apresentado.

Fica assim demonstrada a intempestividade do recurso apresentado, uma vez
que vencido o trintidio legal, nos termos do art. 33 do decreto 70.235/72.

CONCLUSAO

Pelo exposto, voto por nao conhecer do presente recurso.

assinado digitalmente

Oséas Coimbra - Relator.



